
(Roberto Conde Andrade)

Institui e inclui no Calendário Municipal de Eventos o DIA DA
CONSCIENTIZAÇÃO DA NEUROMIELITE ÓPTICA (27 de

março).

Art. 1º. É instituído e incluído no Calendário Municipal de Eventos,

criado pela Lei n°. 2.376, de 21 de novembro de 1979, o DIA DA CONSCIENTIZAÇÃO

DA NEUROMIELITE ÓPTICA, a ser celebrado, anualmente, no dia 27 de março.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O intuito deste projeto de lei é a instituição, em sede municipal, da

data reconhecida pela Lei Federal n° 14.670/2023.

A neuromielite óptica é uma doença rara e grave conhecida há um

século e meio, mas que apenas há pouco começou a ser mais entendida. 

Os sintomas apresentados por seus portadores podem ser a perda de

visão em um ou ambos os olhos (neurite óptica), ou, nos casos de acometimento da medula

(mielite), dificuldade para andar, dores neuropáticas, dormência e espasticidade dos membros,

podendo evoluir para a paralisia total destes. 

Tais sintomas tendem a ocorrer em surtos, com recuperação completa

ou parcial  após algumas semanas ou meses,  sendo,  contudo,  recorrentes no tempo para a

maioria dos pacientes.

Conto, pois, com o apoio dos nobres Pares.

ROBERTO CONDE ANDRADE
Pastor Roberto Conde 

PROJETO DE LEI Nº 14175/2023
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Presidência da República
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 14.670, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023

 Institui o Dia da Conscientização da Neuromielite Óptica, a
ser celebrado no dia 27 de março.

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no  exercício  do  cargo  de  PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia da Conscientização da Neuromielite Óptica, a ser celebrado, anualmente, no dia 27
de março.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de setembro de 2023; 202o da Independência e 135o da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Nísia Verônica Trindade Lima

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.9.2023.
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.670-2023?OpenDocument



